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REQUERIMENTO Nº 326/2009

CONSIDERANDO que, durante a XXIII Festa da Cerejeira, finda no último dia 14 de junho, a Comissão Organizadora não cumpriu o combinado com os barraqueiros, deixando de instalar tomadas nos boxes.

CONSIDERANDO que, a mesma Comissão não informou aos barraqueiros que a energia disponibilizada para eles seria a de voltagem 220V, e não 110V, que, aliás, é a voltagem padrão existente no Município.

CONSIDERANDO que, em decorrência desta falta de comunicação, diversos barraqueiros locais e de outras cidades, acabaram sofrendo danos, inclusive queima de equipamentos.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Garça, Cornélio Cezar Kemp Marcondes, obedecidas as disposições regimentais, e após consultada a Comissão da XXIII Festa da Cerejeira, solicitando as seguintes informações:
1) Quais os responsáveis pelo contato com os barraqueiros, e que deveriam ter informado corretamente a voltagem aos mesmos?

2) Esta previsto alguma compensação indenizatória a estes comerciantes, que foram vitimas da desinformação da Comissão da Festa da Cerejeira do presente ano?

3) Em caso positivo, qual o caminho para os barraqueiros que sofreram prejuízo, requererem esta indenização?

4) Em caso negativo, por qual motivo?

S.Sessões, 15 de junho de 2009.

Ass.: PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Adamir Maurício de Barros

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Wilson Alves
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